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ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI Ii2O2O

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo paÍa a Contratação de empresa especializada na coleta, transpoÉe, tratamento e
disposição final de resíduos sólidos e líquidos dos grupos A, B e E, CLASSE 6 - Substâncias
Tóxicas, Substâncias Nocivas e Substâncias Infectantes, com fornecimento de certiÍicado de
destinação, nas unidades de saúde do municipio, solicitamos a Vossa Senhoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidào se existe rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de janeiro de 2020
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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020
PORTARIA N".25612017.
DE: 03 DE JULHO DÍ,2017.

MIGUBL JOSE BRUNET'TA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Crosso, no uso
de suas atribuições legais.

ÍTESOLVIiT

O Artigo lo - NOMEIA a Sr''. ELAINE DE FA'IIMA
a_ -wORS, pala lesponder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Preteirr-rla,

conlbnne o Anexo Il da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas
alterações.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de
AdministraÇão e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na clata de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam se as disposições crn conrr'ár'io.

RIiGISTRA-SE
I'UBLICA-SE

CUMPRA-SE.

o GABINETE DO PREFEITO
E 3t) JULHO DF,2017

§r
E,F O MUNICIPAL

G
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e-mail:
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VERNO MUNICIPAL

l"
Registrada na secretalia de AÚministração e Planejanrento e Publicada pol atixação ern
local de costume, conforme na legislaçào em vigo
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AítlF 3. - E§ta Poítaíia enlra em vlgoÍ na dala de sua publicaÉô.

AÍtigo 4o - Rsvogâm - se as dlsposlçõês em contÍàrlo.

REGISTRA-SE

PUELICA-SE

CUMPRÁ.SE.

GAE'NETE DO PREFÉIÍO

ÉMr 03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSE SRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrad. ns SecÍelaÍiã de AdÍdnlglrêÉo e Planeramênto e Pub§cada

por aíx8Éo etn local de cosloínê, coíúoíme na leglslaÉo em vi!ro..

RONALOO l\,lARTlNS DÉ AMORIM

GÊRENÍE OE CIOAOÊ

PREFÉIÍURA ÍtlUNIclPAL oE SANTO ANToNlo Do LESTÉ
PORTARIA N.0 258/2.017.

DE: 03 DÉ JULHO oE 2.017

OESIGNA SERVIOORES RESPONSAVEIS PELÂ GUAROA E UTILIZA.
--o oo CÊRTIFICAoo DIGIÍAL DA PREFEITURA MUNIcIPAL E oO

eretro nruuat"ol sR. MTGUEL JosE aRUNETTA E DÀ ourn^s
PRouoÊNctAs.

MlcuEL JosÉ BRUNETTA, PÍeíelto Municipal de santo Antônio do
Leste, Éstedo de Mato GÍosso, no uso de suas atÍibuiçôes legais o;

Conside.ando a nsc€ssidade do utillzâção do CsÍtiÍicado Digital peía
o envio de Informaçóês desta Píetêlturã, especlÍlcamente em Íelaçâo
aos atos da Coordeoadoria de Recuasos Humanos e Contebllidãdo.

ConsldeEndo a emlssão dos ceÍtiÍlcados da Prcfêitura e do PraÍeilo
Municlpal, cuia Íêspons8bilidadÉ do9 mêsmos ê pessoal;

RÉSOLVÊ:

Arligo 1o. Oêsignar o sEívidoí eÍêtivo lza,a Borges da Silva - Contâ-
dor, a se.vidora contratada Paula Layslany OliveiÍa Oelmon - Coo,-
deoadora de Rêcursos ÍluÍnaDos e o seÍvidoí eÍetivo VilmaÍ de Souza
- Coordenadoí de Àríecad8ção de Tribukção e Cãdastío peÍa utillza.
rem e manlêrem a guaída dos ceÍtiÍicados digitais vigentes em nome
da Prefeltura e do Sr. Miguel José Brunets - PÍeíeito Municipal.

PaíágÍafo Úoico - A servidora Paula Lâyslany Olivêiía Oelmon - Co-
oídênadoía dê Recursos Humanos utilizará somênte o certificado dl.

Ol 
em nome da PíeÍeitura Múnicipal.

Àt1igo 2'- Os ceniÍicados deverão sêí utilizados única e exclusiva-
mênte paía fins de encaminheÍnento de dados aos óígàos competen-
tês que são de íosponsabilidadê do municlpio.

AÍtigo 30 - Os servidoÍes Íesponsâv.is dovslào comunicaÍ imedlata-
úente â administrôçào todo e qualqu€r Indlclos de irregularidados
ou anoímalldade que tiveíem conhêcimento em .elação à utiliação e
guaída indevida dos ceítiflcados dlgltals.

Aítlgo 4o - Oeterminar que a Sscretarla Munlcipâl de Administração ê
Planeiamento que tome as píovldêncías nêcessárlas para o cumprl-
msnto deste PoÍtariã.

AÍtlgo 50- Esta Portaria entraíá em vigoí na data da sua publicàção.

Aítigo 6o - Rêvogam-se as disposlçôes em contràílo.

GASINETE OO PRÉFÊITO.

eM: 03 oEJULHO OE 2,017

MIGUEL JOSÉ BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPÂL

F§ 
'UI

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.2s7l2017.

DE: 03 OE JULHO DE 201?.

coNcEoE A sEBVtDoRA púaLtGA PAULA LAysLANy oLtvEtRA

lReorsrna-se
PUBLICA§E

DELMON ÉUNCAO GRÁTIFICAOA E OA OUTRAS PROVIOENCIAS

llllGUÉL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Munlcipal de Sanlo Antonio do Les-
le. Estsdo dê Ma[o Grosso. no uso de suãs aldbuições legals.

RESOLVE;

AÍtlgo í'-CONCEOER a seNídora pública PAULA l.ÁYSLANY OLlvEl-
RÂ DELMON Função Gratiíicada no valoí de R§ 800,00 (oitocentos)
Íeais conforme Lêl sob n',415/2013 de 02 de abril de 2013 paíE íespo&,
deÍ pelo cargo de COORDENADORA DÉ RECURSOS HUMANOS desla
PreÍellurd Municipalde Sanlo Anlônio do Lêsle - MT

Adigo 2' - Oetermlnaí a Secíelari, Municipal de Adminlslração e Planeia-
menlo que lome as providências necessárias para a execução desla poÍ-

târia

i Artigo 3' - Esta PoÍlaria eôlra em vigoí na data de sua publicação

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçóes em contéÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GAAINETE OO PREFEITO

EM: 03 DE JIJLHO DE 2017.

MIGUÊLJOSE SRUNE.|TA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Registradr na SecÍetâÍia de AdmlnlgtÍaÉo e Plsne.laínento e Publh8da
poÍ âfrG9ão em local de costume, coníoÍme ne legislação em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERENTE OE CIDADÉ

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTaRtA No.256/2017.

oE:03 O€ JULHO DE 2017,

MIGUEL JOSÉ BRUNÉÍTA, PreÍeito Municipal de Santo Anlonto do Les-
le. Estado de Mato Grosso. no uso de suas Êlíibuições legais.

R€SOLVE;

Ariigo 1'- NOMEIA a Sf. ELAINE OÊ FATIMA MORS. paÉ respondeÍ
pelo caígo de SÉCRErÂRA OE SAúOE desta prcfeituÍa, conÍorme o
Anexo ll de Le, Municipal oo 053/2001 dê 28 de dezembÍo 2001 e suas al-
leráções.

Aítigo 2' - DeteÍminar a SecÍeta.ia Muolcipal de Administração e Planejâ-
mênlo que lome as provHênciEs necessáíias pard a execuÇeo desla poÍ-
taÍlE,

Artigo 3' - Éstâ PoÍleÍiâ enlra em vigor na dala de suê publicaçào.

AÍtlgo 40 - Revogam -se as disposiçóês €m contrário,

4 de Julho ôê 2017 . JornalOliclãl Elelrônico dos Municipios do Eslado de Malo GÍosso . ANO XIt 1 ll. z.zO-. RU

CUMPRÁ.SE.

GAEINETE OO PRÉFÉIÍO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE ARUNETTA PRÉFEITO MUNICIPAL

Reglslíada na secrelaÍiâ de Adminlslraçáo e Planêiamênto e Publicada
por alixação em local de coslunle. coníoíme na lesislação em vigoÍ.

diariomunicipal.oÍgrmt/amm . www.amm.org.br Assioâclo Digitalmeote



4 de Julho de 20í7 . Jomal Oficial Elelrônico dos Municlpios do Eslado de Mâto Grosso . ANO Xll I N' 2.7

PREFEITURÁ MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N?55/2017,

DE: 03 DE JULHO DE 20'17.

ÍRÂNSFERE O (A) SERVIDOR (A) PÚBLICO OE SECRETARIA E OA

OUTRÂS PROVIOENCIAS.

MIGUÉL JosE BRUNEÍÍA, PíeIêilo Munlcipalde Santo Antonio do Les-

te. Eslado de Malo Grosso. no uso de suas atdbuiçóes legais.

RESOLVEi

AÍtigo 1'- TRANSFERIR a servidora pública eLAINE DE FÂTIMA MoRS
de SecÍelaria MunicÍpal de Admiolstrdçâo e PlaneiamêÍúo para p.eslar

seus §erviços na Secretariâ Munlcipal de Saúde desle municlpio.

AÍtlgo 2" - OeleírÍ,inãÍ a Secrelãíia Municlpâlde Adr nlstração e Planera-

ílenlo que lome as Píovidênclas necessáíias Paiá a ex€cuÉo de§ta por-

taria.

AÉigo 3'- Esta PoÍlsÍia enlra em vigorna data de sua publicação.

::i";X":*", 
-sê as disposrçõ€§ âm contíário.

PUBLICA-SE

CUMPRA.SÉ

GÂBINÊÍE OO PREFEITO

EM:03 DE JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstrada na Sectelariâ de Adminlslraçào e Planelêmênto e Pubtrcada

poÍ allxaÉo em local de costume, clnÍoíme na tsglslaÉo em vlgoí'

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIDADE

PREFÉITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORÍARIA No.289/201?

OE: 03 DE JULHO 0É 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR {A) ANTONIO

PAULO MUSSCOPP DÊSTA PREFEIÍURA MUNICÍPAL

]uel- .,oaa 
""uruÉTTA, 

PreÍeilo Municipal de saolo Anlônio do Les-

líFslado de Mato Gosso, no uso de suas alíibuições le§als.

\-,. RESOLVE|

Aít 1'- concedeÍ ÍéÍias a (o) seNido. (a) ANÍoNlo PAULo MUss-
coP? ,eín O3JO7 fZO17 a 01/08/201 7. com perlodo aqulsitivo ce I 0/05,201 6

a 0s/0512017. com Íeloíno as suês atiüdades em 02 de agosto dê 2017.

PaíágÍaÍo Único-O (A) seÍvldor(a) adma cltado (a) íeceberá o adlcioÍEl

de íéílas pÍevislo em Lel.

Aít. 2o - Determinar aos óÍgeos competentee que tom€ as provldênclEs

necessárlas para a execução desta poalaíia.

ArL 3o -Esta PoÍlaÍia enlG em vigoÍ na dale ds sue Publlcaçâo. rBvogâtdo

as dlsposições em conlÍáÍlo.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SÉ,

êAAINÉTÉ DO PREFEIÍO

EM: 03 oE JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA PREFÉIÍO MUNICIPAL

Regislrada na Sec.elaria de Admlrisl.ação e Plaoeiamento e Publicada
poÍ aíixação em localde cosluÍne. coôíoíme na leglslagáo em vigoí.

RONÁLOO MARÍNS OE AMORIM

GERÉNÍE OE CIDADE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SAO FELIX OO ARAGUAIA

pREFÉlÍuRÂ MUNtctpAL DE sÀo FÉLtx oo ARÁcuAtA - uNtDAoE
OE CONTROLÉ INTERNO

coNTRATAçÃo pARÂ ATENDER NEcEssloAoE TEMpoRÁRtA E
DE ÉXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO . EXTR,ATO DO 3' AOITIVO

ÉxrRÂTo Do 3" Aotrtvo Ao coNTRÁTo rÊMpoRÁRto oE pREs-

TAÇÀO OÉ SERVTÇOS No 021/2017, PARA ATENDER NECESSTDADE

TEMPORARIA E DE EXCÉPCIONAL INTERESSE PÚ8LICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA - JANAI|ZÂ TAVEIRA LEITE. PÍeíeila Munlcipal

CONTRATADF: ARlcELl OLIVEIRÁ GOlilES. Bras,lelra. Solleira, SeN!
ços Gerais, resldenle ê domiciliadá na Rua Maria Diãs maainho. no 318 -
Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - CenlÍo, êm São Félix do Arâguaiá
(MT). com CPF n' 722.532.661-91 e ldeotidade n' 4.623.379 - OGPC-GO.

inscÍila no PIS/PASEP sob n' 2.092.702.552-8, nascida ôo dia 23108/1985

coNÍRATo TEMPoRÁRto No ozlrzoí7

coNTRÂTo êmitido êm 1O de ianeiío de 2017, c.m UGÊNCIA de 1 mês
e 21 dias. iniciando em 10 de ianeiío de 2017 e terminando em '1o de ma.-

ço de 20'17. com CARGA hORÁRlA de 40 (quarenla) horas semanais paía

: um REMUNEFTAÇAO MENSAL de RS 937.00 (noveceílos e tÍinla e sere

, Íeais).

1'AolÍlvo emitido em 01 de maÍço de 20'17, com vigência acrescida c,e

mais 1 mês e 2 dias. inidãndo em 1o de março de 2017 e têíminardo em
03 de abrll de 2017, com CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas se-
manais paia uma REMUNERAçÃO MENSAL de RS 937.00 (novecrnlos e

lrlnta e sele reals)-

2'ADITIVO emitido em 03 de abnl de 2017. com vigêociâ acíescida de

mais 2 meses e 2 dias, lnlciando em 03 de abíil de 2017 e lerminando em

05 de junho de 2017, conl CARGA liORÁRh de 40 (quaÍenla) horas se-

maoais paÍa uma REMUNERAçÀO MENSAL de RS 937,00 (no,recentos e

líinla ê sete Íeais).

DATA OE EMISSAO OO 30 AOITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE

junho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA OO 3'ADITIVO: OE 05 de iunho dê 2017

, A 03 de,'Jlho de 2017 - 28 dias

CARGA HORARIA NA VIGÊNCIA OO 30 ADITIVO: 40 (quaÍenrà) horas

semanais

REMUNERAÇÃO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 30 AOITIVO: RS 937.00
(novecenlos e lrinla e sele rcais)

FUNÇÃO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA (SERVIÇOS GE.

RAIS). em CARATER TEMPORÁRP.

LOTAÇÃO: SECREÍARIA MUNICIPAL DE OESÉNVOLVIMENTO E AS.
S!§TÊNCIA SOCIAL - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALI2AOA DE

AsSlsTÊNch soClAL (CREAS), podendo lamHm pÍestaÍ serviços. con-

foíme âtíibulÉo da SectelaÍla. no CRAS. ceôlÍo de Convlvência. SEoÊ e

oulías Unldades dâ Secíetada

diadomunicipal.org/mt/amm' www.amm.oÍg.l)í 298 Assrôado DigilalÍnenle
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ROI'êLDO MARTINS DÉ AMORIM

GÊRENTE OE CIDADE



P.M.S.A.t
F§ ÍtI3

RUI
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 969 - Jardim Bem ViveÍ
o4217§2tw1-§ Exercício:

Emissáo

nn
ldolt23m Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da,Ficha : 173
Orgão :02 PODER EXECITIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.301.5017.2162.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.460
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 9.991,46

IzÁio
cRc- 007

loÍrt*
azzüos

Atenciosamente,

Coo

CPF: 74.266.461-20

.f

I

Prezado(a) Senhor(a):
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O1 I/2020

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

ExcuENrÍssrMo sR. PREFETTo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o DepaÍamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa especializada
na coleta, transporte, tratâmento e disposiçâo final de resíduos sólidos e líquidos dos grupos A, B e

E, CLASSE 6 - Substâncias Tóxicas, Substâncias Nocivas e Substâncias Infectantes, com
fornecimento de certiÍicado de destinação, nas unidades de saúde do município, conforme termo de
referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 de janeiro de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Sante lnês
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

PáginE I

Solicitação de Materiais / Serviços

Requi8iÉo

00208t20
Descriçâo

Responsável

ELAINE DE FATIMA MORS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Oatâ

15t01t2020

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNIC:PAL DE SAUDE

Obsêrvação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA , TRANSPORTE , IRATAMENTO E DISPOSIçÀO FINAL DE RESIDUO SÓLIDOS E LIQUIDOS DOS GRUPOS A,B CE , CLASSE 6.
SUBSTÂNCÀ TOXICAS , SUBSTÂNCIA NOCIVAS E SUBSTÂNCIA INFECTANTES , COM FORNECIMENTO DE CERTIFICADO OE DESTINÇÁO NAS UNIOADES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade otde Qtde Rec. c custo

'I 001.031.938 0002607 SERVICO DE LIMPEZA HOSPITALAR. DO TIPO COLETA, TRANSPORTE, TRATAi'ENTO E DISPOSiCAO FINAL DE RESIDU
OS SOLIDOS E LIOUIDOS DOS GRUPOS A, S E E, NAS UNIOADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO, COLETAR NO MINIMO UMA
VEZ POR MÊS. FORNECER O CERTIFICADO DE COLETA, TRANSPORTE. TRATAMENTO E OISPOSIÇÂO FINAL, FORNECE
R BOMBONAS DE PLASTICO PARA ACONDICIONAMENTO DOS RESIDUOS, FORNECER SACOS DE PLASTICO COM IDEN

MÊs 12

TIFICA O DA CLASSE DE RISCO E SIIVBOLO

- _- :.,,..4/ar rrra!a,.r'r,-,r, r : - -

Presidente Se to AlmoxâriÍedo
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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um lic, i'tempo, construindo uma novâ história

ADM 2017 / 2020

TERMO DE REFERENCIA

í. DO OBJETO:

1. 1 Contratação de empresa especializada na coleta, transporte, tratamento e disposiçáo
Íinal de residuos sólidos e liquidos dos grupos A, B e E, CLASSE 6 - Substâncias Tóxicas,
Substâncias Nocivas e Substâncias lnÍectantes, com fornecimento de certificado de
destinação, nas unidades de saúde do município.

2.1 A destinação dos resíduos utilizados no atendimento na área de Saúde, sendo ela
humana ou animal, é de exigência da vigilância sanitário para todos os estabelecimentos
que funcionam neste ramo, podendo ser público ou privado.

2.2Hai,a vista o poder público de Santo Antônio do Leste, não dispor de meios para a correta
destinação destes resíduos, surge a necessidade da contratação de empresa especializada
na coleta, transporte e destinação de substâncias infectantes, substâncias toxicas e
substâncias nocivas - CLASSE 6, das classificaçôes de produtos perigosos feita pela
oRGANIZAÇÃO DAS NAÇÔES UNIDAS (ONU), que listou e separou os produtos
perigosos entre classes para instruir melhor manuseio e alertar sobre riscos.

1092 SERVICO DE LIMPEZA HOSPITALAR - DO
TIPO COLETA. TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSICAO FINAL DE
RESIDUOS SOLIDOS E LIOUIDOS DOS
GRUPOS A. B e E. NAS UNIDADES DE
SAÚDE Do MUNIC|PIo, CoLETAR NO
MINIMo UMAVEz PoR MÊS, FoRNECER
O CERTIFICADO DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DISPoSIÇÁo FINAL, FoRNECER
BOMBONAS DE PLASTICO PARA
ACONDICIONAMENTO DOS RESIDUOS,
FORNECER SACOS DE PLASTICO COM
TDENTTFTcAÇÂo DA CLASSE DE Rrsco E
SIMBOLO-

COD. FORN. o OTDITENS COD. TCE PRODUTO / DESCRI

12

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.3 Desta forma os resíduos de CLASSE 6, sendo eles subclassificados em 6.1
SUBSTÂNCIA TOXICA, 6.1- SUBSTÂNCIA NOCIVA C 6.2 SUBISTÂNCIA INFECTANTE,
devem ser coletados e destinados ao tratamento e disposição final, ficando a empresa
prestadora de serviço obrigada a fornecer a contratante o certiÍicado de destinação do
resíduo coletado mensalmente, para a correta comprovação de destinação, por parte da
Prefeitura de Santo Antônio do Leste para com os órgãos fiscalizadores.

3. ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS:

00025071
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4. DO ACOMPANHAMENTO E FISGALIZAÇÃO OA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

4.1 - Durante o periodo de vigência do contrato, a execução dos serviços será
acompanhada e fiscalizada pela Servidora Corina Maria Alves Carrijo, nomeada fiscal de
contratos pela portaria no 391/2019 de2310812019, publicado no Jornal OÍicial Eletrônico
dos Municipios do Estado de Mato grosso -ANO XIV - no 3.298. E de tudo dará ciência à
Administraçâo.

4.2 - Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de í993.

5 - DAS OBRTGAÇOES:

5.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.1 - Proporcionar todas as condiçÕes para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

5.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1 .3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

5.'1 .4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçáo;

5.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

5.1 .6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1 .7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

5.2 - A Contratada obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

SantoAntônio clo tk
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos í 2, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas em procedimento
licitatório;

i) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade,
ficando por sua conta o fornecimento, antes do inÍcio da exêcução dos serviços, dos
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes
desta prestação de serviço;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
do presente Termo de Referência;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referêncía ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE,

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
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deste Termo e do contrato, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas,

w)O prazo máximo para a entrega lrealizaçáo dos produtos/serviços será de í0 (dez) dias
corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Ordem de Serviço ou nota de
empenho;

6 - PAGAMENTO:

6.'l . O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçâo dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresenlação das. notas
fiscais/faturas;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação deÍinitiva dos materiais entÍegues;

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certldões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

6.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

6.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçâo de factoring;

6.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

6.6. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contÍibuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicronado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

!o
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7.1 - As despesas com as aquisições orâ requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçâo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Funcional programática
Fic ha

Despesa/fonte

8 . PROPRIEDAOE, SEGURANÇA E SIGILO.

8.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, inÍormações ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

8.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade do MunicÍpio de Santo Antônio do Leste.

9.1 - Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto e de
despesas com seu pessoal.

Santo io do Leste, MT - 1 5 de janeiro de 2019.
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8.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos armazenamento das
informaçÕes existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com
a legislação existente.

9. Disposições gerais/informações complementares:


